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PODER LEGISLATTVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ALVORADÂ DO OESTE - RONDÔNIA

Aviso de

CONTRATAÇAO
DIRETA
0312025

CONTRATANTE
Câmara Municipalde Alvorada do Oeste/RO

OBJETO
Contratação de empresa para prestação de serviço de locação e

monitoramento por câmeras e alarmes.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$34.253,76(trinta e quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais e

setenta e seis centavos;

PER|ODO DE PROPOSTAS
DIA: 2410212025 às 09h
Até dia: 2710212025 às 11h

HORÁRiO FASE DE LANCES
DIA 2710212025 às 09h
Ate às 11:00 h

CRIÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço Por item

PREFERÊNCh ME/EPP/EQUIPARADA

Càma.a Municipal de Alvo.adã do Oesle/RO
av. sáo Pâulo 4369 Baúío tíés poderes

Tslelonê: 69 - 3412-31 8,4 ou 984083565
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AVTSO DE CONTRATAçÂO DIRETA No 0312025

Dispensa Eletrônica no 03/2025
(Processo AdministÍativo n.'02312025)

A Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO, CNPJ 15.845.357/0001-48 por

meio da comissão de contratação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento

(menor preço), na hipótese do art. 75. ,nc,So //, nos termos da Lei n.o 1 1o de abril
Decreto Estadual 28.87 412024,
e Resolução 16312024 da Cmao e

Data da sessão: 27lOZl2O25

Horário da Fase de Lancês: 09i00 às í1.'00
Link: wurw,licitanet.com
Critério de Julgamento: menor preço

2021, da lnstrucáo Normativa Seoes/ME no 67, de 2021,
Decreto Municipal 1112024, Decreto municipal 14612024

demais normas aplicáveis.

í. oBJETODACONTRATAçÃOOtneta

o objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para sefliço de

locaçâo e monitoramento por câmeras e alarmes, para atender a Câmara Municipal de Alvorada

do Oestê/RO.

1.1. Conforme condlÇÕes, quantidades e

ContrataÇão Direta e seus anexos.

exigências estabelecidas neste Aviso dê

1 .2. O critério de.lulgamento adotad o seÍá o menor preÇo, observadas as exigências contidas

neste Aviso de contrataÇão Direta e seus Anexos quanto às especiÍicações do obieto.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.l,AparticipaçãonapresentedispensaeletÍÔnicaocorrerápormeiodoSistemade
Dispensa EletrÔnica, ferramenta inÍormatizada integrante do sistema www.llcitanet.com

2.'1.'l.oprocedimentoserádivulgadonoendereçowww.camaradealvoradaroorgbre
noPortal Necional de ContratacÕes Públicas PNCP e encaminhado

automaticamenteaosÍornecedoresregistradosnosistemadeRegiskocadastral
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrÔnica, na correspondente linha de

fornecimento que pretende atender'

2.,1.2'ofornecedorêoresponsávelporqualquertransaÇãoefetuadadiretamenteoupor
seu representante no Sistema de Dispensa EletrÔnica, não cabendo ao provedor

dosistemaouaoÓrgãoentidadepromotordoprocedimentoaresponsabilidade
poreventuaisdanosdecorrentesdeusoindevidodasenha'aindaqueporterceiros
não autorizados.

Para os itens a paiicipação é exclusíva a micrcempresaa e êínpÍesas de pequeno porte' nos

teÍmos do att. 49. inciso tv, c/c o aft. 48, ínciso l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro

de 2006.

2.2.1.A obtenção do benefício a que se refere o item anterior frca limitada às microemprêsas e âs

empresas de peqrcno pode que, no ano-calendáio de rcalização do procedimento' ainda

nãotenhamcelebradocontratoscomaAdministraçãoPÚblicacujosvaloressomados
extrapolem a receita bruta máxima admítida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno Pofte.
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2.2.2.5erá concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno pofte, para as sociedades cooperativas mencionadas no aiigo 16 da Lei

n" 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI' nos limites

previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n " 8 538' de 2015'

2.3. Não podêrão participar desta dispensa de licitação os foÍnecedores:

2.3.1.que náo atendam às condiçÔes deste Aviso de ContrataÇão Direta e seu(s)

anexo(s);

2.3.2.estrangeiros que não tenham representaÉo

expressos para receber citação e responder adm

2.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedaçÕes:

a) autor do anteproieto, do projeto básico ou do projeto executivo' pessoa fisica

ou jurldica, quando a contrataÇão versar sobre obra' serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionadosi

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto

se1ã dirigente, gerente, controlador, acionista ou detêntor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontÍatado, quando a contratação versar sobre obra' serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçáo'

impossibilitada de contratar em decorrência de sanÇão que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial' econÔmica'

ínanceira,trabalhistaoucivilcomdirigentedoÓrgàoouentidadecontratante
ou com agente público que desempenhe funÇâo na dispensa de licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia cÔnjuge'

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade' atê o

terceiro grau:

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404 .de15de mbro dê 1976

legal no Brâsil com Poderes
inistrativa ou iudicialmente;

, concorrendo entre sii

0 pessoa fisica ou.iurídica que' nos 5 (cinco) anos ânteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado' por

exploraÇãodetrabalhoinfantil,porsubmissãodetrabalhadoresacondiçÕes
análoges às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vêdados pela legisleçáo trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo gruPo econÔmico;

2.3.4.odiSpostonaalÍnea..c"aplica-setambémaofornecedorqueatueemsubstituiçâo
a outra pessoa, física ou iurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançâo a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurÍdica do fornecedor.

2.4.Nãopoderáparticipar,diretaouindiretamente,dadispensaeletrÔnicaouda
execuçãodocontratoagentepÚblicodoÓrgãoouentidadecontratantê,devendoser
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observadas as situaÇÕes que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaÇão que disciplina a matêria'

conforme § 10 o art. 90 Lei n.o 1 4.1 33, de 2021

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔHICA C CAOISTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrÔnica ocorrerá com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item'

3.2. O fornecedor interessâdo, apÓs a divulgaÇão do Aviso de ContrataÇáo Direta'

êncaminhará. exclusivamente por meio do sistema de Dispensa EletrÔnica, a proposta com

a descrição do objeto ofertado' a marca do produto, quando for o caso' e o preÇo ou o

descontó, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento'

3.3. Todas as especiÍlcaçÕes do objeto contidas na proposta' em especial o preço ou

o desconto ofertado, vinculam a Contratada

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais' encargos

previdenciários, trabalhistas' tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaraÇão de que compreênde a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇÕes coletivas de

trabalho e nos termos de âjustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

3.4.2.Os preÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances' serão

deexclusivaresponsabilidadedofornecedor,nãolheassistindoodiÍeitodepleitear
qualquer alteraçáo, sob alegaÇão de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

3.5'seoregimetributáriodaempresaimplicarorecolhimentodetributosem
percentuais variávels, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos

eÍetivos recolhimentos de empresa nos últimos doze meses'

3.6. lndependentemente do pêrcentual do tributo que conster da planilha' no

pagamentoserãoretidosnafonteospercentuaisestabelecidospelalegislaçãovigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em confoÍmidade com o que dispõe o Termo de Referência'

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos' bem

como de Íornecer os materiais, equipamentos necessários' em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execuÇão conÍatual, promovendo, quando requerido' sua

substituiçáo.

3.S.Oprazodevalidadedapropostanãoseráinferiora60(sessenta)dias,acontar
da data de sua aPresentaÇáo.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também' assinalar

Termo de AceitaÇão, em campo prÓprio do sistema eletrÔnico, relativo às seguintes

declaraçÕes:

3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÇão no certame' ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posterioÍes;
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3.10 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooPerativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no J men 123

2000, estando apto a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts 42 a

49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 40. da Lei n.o 14.133. de 2021'

4.4

4.5
4.6

aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÂO DAS PROPOSTAS

3.9.2.que está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Aviso de Contrataçâo

Direta e seus anexos;

3.9.3.que se responsabiliza pelas transaçÔes que forem efetuadas no sistema'

assumindo-as como firmes ê verdadeiras;

3.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para rêabilitado da Previdência Social, de que trata o art 93 da Lei no S'213l91'

3.9.s.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprege menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos' na condiçáo de

aprendiz, nos termos do artiqo 7'. xxxlll. da Constituicáo;

4. FASE DE LANCES

4.l.ApartirdadataehorárioestabelecidosnesteAvisodeContrataçãoDireta,aSessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances pÚblicos e

sucessivos'exclusivamentepormeiodosistemaeletrÔnico,sendoencerradonohorário
de finalização de lances também já previsto neste aviso'

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances

exclusivamentepormeiodesistemaeletrÔnico,sendoimediatamenteinformadosdoseu
recebimento e do valor consignado no registro

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor uniÍário do item

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema'

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lancê que

es§a vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e

regiitrado pelo sisteme, sendo tais lânces definidos como 'lances intermediários'

para os fins deste Aviso de ContrataÇão Direta

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances' que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir

a melhor ofertâ é de 0,01 (um)centavo'

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema

cãso o fornecedor nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real' do valor do

menor lance registrado, vedada a identificagão do fornecedor' lmediatamente apÓs o

término do prazà estabelecido para a fase de lances' haverá o sêu encerramento' com

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema' em ordem crescente de

classiÍicação.
4.6.1.O encenamento da fase de lances ocorrerá de Íorma automática pontualmente no

horário indicâdo, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo

-:"i"'J:'"":'it';;::tril'
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5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima

dopreÇomáximoouabaixododescontodefinidoparaacontrataÇão'opregoeiropoderá
negociar condiÇÕes mais vantajosas

5.1.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor

proposta compatÍvel em relaÇão ao estipulado pela Administração'

5.1.2.A negociação poderá ser feita com os demais Íornecedores classiÍicados'

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação' quando

o primêiro colocado, mesmo após a negociaçâo, for desclassificado em razão de

sua proposta permanecer acima do preÇo máximo ou abaixo do desconto definido

para a conkatação.
5.2. Em qualquer caso, concluÍda a negociação, se houver, o resultado será divulgado a

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrÔnica' devendo esta ser

anexada aos autos do processo de contratação

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao Último lance

oÍertado ou ao valor negociado' se for o caso, acompanhada dos documentos

complementaÍes, quando necessários

5.3.1.Aiém da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá

encaminhar planitha com indicação de custos unitáios e formaçâo de preços'

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposfa vencedora'

5.4. Encerrade a etapa de negociaÇão, sê houver' o pregoeiro verificará se o fornecedor

provisoriamenteclassificadoempÍimeirolugaratendeàscondiçÕesdêparticipaçãono
certame,conformeprevistonoart.l4daLeinol4j33l2\2l,legislaçãocorrelataenos
itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação'

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1 .SICAF;
S.4.2.CadastroNacionaldeEmpresaslnidÔneasesuspensas-CEIS'mantidopela

Controladoria-Geral da L.,,nião

(https://www. portaltransparencia. gov.br/sancoes/ceis); e

5'4.3.cadastroNacionaldeEmpresasPunidas-CNEP,mantidopelacontroladoria-
Geral da Uniáo (https:/tu/ww.portaltransparencia gov br/sancoes/cnep)'

5.5. A consulta aos cedastros será reelizada em nome da empresa fornecedora e também

deseusÓcioma,ioritário,porforÇadaVedaçãodequetrataoartigol2daLein.3.429'
de 1992.

5.6.CasoconstenaConsultadeSituaçâodofornecedoraexistênciadeocorrências
lmpeditivas lndiretas, o Órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

êmpresas apontadas no RelatÓrio de ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/20'18'

art. 29, caput)
S.6.l.AtentativadeburlaseráVerificadapormeiodosVínculossocietários,linhasde

Íornecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art 29, §1')'
5.6.2.0 fornecedor será convocado para maniÍestaÇão previamente a uma evêntual

desclassiÍicaÇão. (lN n" 3/2018, art.29, §2o)

S.6.3.ConstatadaaexistênciadesanÇáo,oÍornecedorseráreputadoinabilitado,porfalta
de condição de ParticiPação

5.7. VeriÍicadas as condições de participaçáo, o gestor examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preÇo em relaÇão

cámar. municiP.l de4tvoradá do O9Ête - RO
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ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de contratação Direta e em seus

anexos.
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1.contiver vlcios insanáveis:

5.8.2.não obedecer às especificaçÕes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
5.8.3.apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

5.8.4.nãotiversuaexequibilidadedemonstrada'quandoexigidopelaAdministração;
5.8.5'apresentardesconformidadecomquaisqueroutrasexigênciasdesteavisoouseus

anexos, desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta

de preÇos ou menor lance que:

5.9.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preÇos

globalouunitáriossimbÓlicos'irrisÓriosoudevalorzero,incompatÍveiscomoS
preÇos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos'

ainda que o ato convocatÓrio da dispensa não tenha estabelecido limitês mínimos,

exceto quando se refeÍirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do próprio

Íornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraÉo

5.9.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inÍeriores àqueles

íxadoseminstrumentosdecaráternormetivoobrigatÓrio,taiscomoleis,medidas
provisÓrias e convençÕes coletivas

5.lo.SehouverindÍciosdeinexequlbilidadedapropostadepreço,ouemcâsoda
necessidade de esclarêcimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências'

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta'

5.1 1. Erros no preenchimento da plenilha náo constituem motivo para a

desclassificaçâo da proposta. A planilha poderá ser aiustada pelo fornecedor' no prazo

indicado pelo sistema, desde que nâo haia maioraÇão do preço'

5.11.1.oa'lustedequetrataestedispositivoSelimitaasanarerrosoufalhasquenão
alterem a substância das propostas;

5,11.2'Considera-SeerronopreenchimentodaplanilhapassíveldecorreÇãoa
indicaçãoderecolhimentodeimpostosecontribuiçÕesnaformadoSimples
Nacional, quando não cabivel esse regime.

5'12.ParafinsdeanátisedapropostaquantoaocumprimentodasespecificaçÕesdo
objeto, poderá ser colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da

área esPecializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, será examineda a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo'

5.14. Havendo necessidade, a sessâo será suspensa, informando-se no.chat'a nova

data e horário para a sua continuidade.

S.lS.Encerradaaanálisequantoàaceitaçãodaproposta,seráiniciadaafasede
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta'

6. HABILITAçÂO

6.I . Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts' 62 a 70

da Lêi no 14.í33, de 2021, constam do Termo de Refe]ência e serão Solicitados do

fornecedor mais bem classificado na fase de lances'

Câmâíâ Municipâl dê Alvorãdá
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6.2,AhabilitaÉodosfornecedoresseráverificadapormeiodoSlcAF,nosdocumentospor
ele abrangidos.
6.2.t.Ê déver do fornecedor atualizar previamente as comprovaÇÕes constantês do

SICAF pera que este.iam vigentes na data da abertura da sessão pública' ou

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentaçâo atualizada'

6.2.2'odescumpÍimentodosubitemacimaimplicaráainabilitaÉodoÍornecedor.exceto
se a consulta aos sltios eletrÔnicos oficiais emissores de certidÕes lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s)'

6'3.NahipÓtesedenecessidadedeenviodedocumentoscomplementares,indispensáveis
à confirmação dosiá apresentados para a habilitaçáo, ou de documentos náo constantes

do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los' em formato digital' por meio

do sistema, no prazo de O2(duas) horas, sob pena de inabilitaçâo (art 19 § 3" da lN

Seoes/ME n" 67. de 2021).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovaÇáo do preenchimento de requisitos

mediante apresentaçâo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documênto digital'

6.5. Não serâo aceitos documentos de habilitaÉo com indicaÉo de CNPJ/CPF diferentes'

salvo aqueles legalmente permitidos'

6.6. Se o fornecedor for a matiiz, todos os documentos deverão estar em nome de matriz' e

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial' exceto

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que' pela própria

natureza, comprovadamente, Íorem emitidos somente em nome da matriz'

6.7.SerâoaceitosregistrosdeCNPJdefornecedormatrizefilialcomdiÍerençasdenÚmeros
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralizaÉo do recolhimento dessas contribuiçÕes

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos' a sessão

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidâde'

6.9. Será inabilitado o foÍnecedor que náo comprovar sua habilitaçâo, Seja por nâo apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Aviso de ContrataÉo oireta

6.9..1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçâo' o órgão

ou entidade examinará a pÍoposta subsequente' e assim sucessivamente' na

ordemdeclassiÍicaÉo,atéaapuraçãodeumapropostaqueatendaàs
especificaÇÓes do ob.ieto e as condiçÕes de habilitaÉo

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitaÉo' o fornecedor será

habilitado.

7. CONTRATAçÃO

7.'1. Após a homologação e adiudicação' caso se conclua pela contrataÉo' será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente'

7.2. o adjudicatário terá o prazo de o3ítrês.) d'as Útêis' contados a partir da data de

sua convocaÉo, para assinar o Termo de Contrato plt-aceitar instrumento equivalente'

conforme o caso (Nota de Empenho/cafta contrato/Autorização), sob pena de decair-o

direito à contrataÉo, sem prejutzo oas sançÕes pÍevistas neste Aviso de ContrataÉo

Direta.

T.2.l.Alternativamente à convocaÇâo para comparecer perante o órgáo ou entidade para

a assinatura do Termo de ôontrato, a AdministraÇáo poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante corrêspondência postal com aviso de recebimento (AR)'

Tj"::1i#*p':"
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disponibilização de acesso à sistêma de processo eletrônico para esse fim ou outro

meio eletrÔnico, para que seja assinado e devolvido no prazo de o3(tres) dias' a

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema

de Processo eletrÔnico.

7.2.2.O prazo previsto nO subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perÍodo' por

soiicitaçâo justificada do adiudicatário e aceita pela AdministraÉo'

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente' emitida ao

íomecêdor adiudicado, imptica o reconhecimento de quê:

7 .3.1 .refeida Ívota está substituindo o contrato, aplicando-se à retaçáo de negÓcios ali

estabelecida as disposições da Lei no14'133 de2021:

7.3.2.a contratada se vincula â sua proposta e às prêvisões contidas no Aviso de

Contratação Dieta e sêus anexos;

contratada reconhece que as h,póteses de rescisão sáo aqualas previstas nos

137 138 Lei o 14.1 2 e reconhece os direitos da

Ad mi n i str açáo P rev,stos nos aftíoos 137 a 139 da mesma Lei

7.4. O prazo de vigência da contratação ê o estabelecido no Termo de Referência'

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovaÉo das condiçÕes de habilitação e contratação consignadas neste aviso' que

deveÍão sêr mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato'

INFRAçÔES E SANçOES ADÍIiINISTRATIVAS

g.1. comete infração administrativa o fornecedor que pÍaticaÍ quaisquer das

hipóteses previstas no art. 1 Le " 14.13 20 , quais sejam

8.1.1.dar causa à inexecuÉo parcial do contrato;

8.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gravê dano à Administraçáo'

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi

8.1.3.dar causa à inexecuÉo total do contratoi

8.1.4.deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

8.1.5.nâo manter a proposta, selvo em decorrência de fato supeNeniente devidamente

justificadoi

g.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para e

contrataçáo, quando convocado dentro do prazo dê validade de sua proposta;

S.l.T.enseiaroretardamentodeexecuçãooudaêntregadoobjetodâcontrataçáodireta
sem motivo justificado:

8.1.8.apresentar declaraÉo ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar

declaraÉo fãlsa durante a dispensa eletrÔnica ou a execução do contrato;

8.1.g.fraudar a dispensa eletrÔnica ou praticaÍ ato fraudulento na execuçáo do contretoi

8.1.1O. comportar-se de modo inidÔneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

8.1.'10.1. Considera-se comportamento inidÔneo, entre outros' a declaraÉo falsa

quanto às condiçÕes de participaÇâo, quanto ao enquadramento como

7.3.3.a
a

I

cLn r. rluniclP.l d.jÚvú.d.
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8.2. O Íornecedor que cometer qualquer das inÍraçÕes discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanÇÕes:

a)Advertênciapelafaltadosubitems.l.ldesteAvisodeContrataÇáoDireta,quando
náo se justiÍicar a imposição dê penelidadê mais gravê;

b) Multa de 15% (quinze por cênto) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela condutâ do fornecêdor, por qualquer das infraçÕes dos subitens

8.1.1 a 8.1.12,

c)lmpedimentodelicitarecontratarnoâmbitodaAdministraçãoPúblicadiretae
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três)anos,noscasosdossubitensS.l.2aS.l.TdesteAvisodeContrataçâo
Direta, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

d)Deolaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar'queimpediráoresponsáVel
de licitar ou contratar no âmbito da Administração PÚblica dirêta e indireta de todos

osentesfedêrativos,peloprazomínimode3(três)anosemáximode6(seis)anos'
nos casos dos Subitens 8.,1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que,lustifiquem

a imposiçâo da penalidade mais grave;

8.3.AaplicâçáodassanÇõesprevistasnesteAvisodeContrataçãoDiretanãoexclui,
em hipótese algumá, a obrigaçáo de reparação integral do dano causado à contratante (art.

156. §e")

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (gIL-l§§,r§I).

8.5'AntesdaaplicaÇãodamulta,seráfacultadaadefesadointeressadonoprazode
15 (quinze) dias Úteis, contado da deta de sua intimação (art 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizaÇÕes cabiveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

val;r, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156. §8").

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 3o(trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente'

8'S.Aaplicaçãodassançõesrealizar-se.áemprocessoadministrativoqueassegure

8.1.12. praticar ato lesivo prêvisto no art.5" da Lei n" 12 846. de 1" de aqosto de 2013.

ocontraditÓrioeaampl a defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

8.1 .1 1

caput
imped

8.9.

8.10.

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo apÓs o encerramento da fase de lances'

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame'

e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as pênalidades de

nto de licitar e contratar e de declaraÇão de inidoneidade para

Na aplicação das sançÕês serão considerados (art. 156. §1o)

a natureza e a gravidade da infração cometidai

rme licitar ou contratar
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8.11. as peculiaridedes do caso concreto:

a.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantesi

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implanteÉo ou o aperfeiçoamento dê programa dê integridade' conforme

normas e orientaÇões dos órgâos de controle

8.15. Os atos Previstos como infraçÕes administratlvas na Lei n" 14 133 de 2021' ou

em outras leis de licitaçÓe s e contratos da AdministraÉo Pública que tembém seiam

tipiÍicados como atos lesivos na ino12 de de , serão apurados eo

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159)

S.l6.ApersonalidadeiurÍdicadocontratadopoderáserdesconsideradasempreque
utilizadacomabusododireitoparaf,acilitar,encobriroudissimularapráticadosatosilÍcitos
previstos neste Contrato ou para provocer confusão patrimonial' e' nesse caso' todos os

efeitos das sanÇÕes aplicadas à pessoa jurldica seráo estendidos aos sêus administradores

e sócios com ioderes de administração, à pessoa iurÍdica sucêssora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito' com o Contratado'

obseNados, em todos o" 
"""o", 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160)

8.17. O Contratante deverá' no prazo máximo 1 5 (quinze) dias Úteis' contado da data

de aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às Sanções por

ere àpticaaas, p"r" iin, de publicidade no Cadastro Nacional dê Empresas lnidÔneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep)' instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art' 161)

8.18. As sançÕes de impedimento de licitar e

para licitar ou conÍater são passiveis de reabilitaçã

de 2021 .

8.19. As sançÕes por atos praticados no decorrer da contrataÇáo estáo previstas nos

anexos a este Aviso.

9. DAS OISPOSIçÔES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores resterem desclassificados ou inabilitiados

(procedimento fracâssedo), a AdministraÉo poderá:

9.1. 1.republicar o presente aviso com uma nova data:

9.1.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu

de base ao procedimênto, se houver, privilegiando-se os mênores preços' sempre

que possivel, e desde que atendidas às condiçóes de habilitação exigidas'

9.'1.2.2 No caso do subitem anterior, a contrataÉo será operacionalizada fora deste

Procedimento

9.1.3.fixar prazo pare que possa haver adequaçáo das propostas ou da documentaÉo

de habilitaçáo, conforme o caso'

g.2. As providências dos subitens 91 1 e 9'1 2 também poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto),

contratar e declaração de inidoneidade

o na forma do 163 Lei no 4.133

.w.
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9.3. Havendo a necessidade de ÍealizaÉo de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de contrateÉo Direta, deverá ser atendido

o pÍazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, Íicando responsável pelo Ônus

decorrente da perda do negÓcio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pela Administração ou de sua desconexâo.

9.5. Não havendo expêdiente ou ocorrendo quâlquer fato superveniente que impeçâ

a realizaÉo do certame na deta marcada, a sessáo será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido' desde que

não haja comunicaÉo em contrário.

9.6.oshoráriosestabelecidosnadivulgaçáodesteprocedimentoeduranteoenvio
de lances observarão o horário de BrasÍlia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro

no Sistema e na documentaçâo relativa ao procedimento'

g.7. No iulgamento das propostas e da habilitaÉo, a Administraçâo poderá senar

errosoufalhasquenãoalteremasubstânciadaSpfopostas,dosdocumentoseSuaValidade
jurÍdica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos'

atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitaÉo e clâssifcaÉo'

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de ContrataÇáo Direta seÍáo sempre

interpretadas em Íavor da ampliaÇão da disputa entre os interessados' desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da isonomia' a Íinalidade e a

segurança da contratação.

g.g.osfornecedoresassumemtodososcustosdepreperaÉoeapresentaçãode
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso' responsável por esses

custos, independentemente da conduçâo ou do resultado do processo de contrataÇáo'

9.10. Em caso de divergência entre disposiçÔes deste Aviso de ContrataÉo Direta e

de seus anexos ou demais peÇas que compÕem o processo, prevalecerá as deste Aviso'

9.1 1 . Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrÔnico'

g.12. lntegram este Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os fins e eÍeitos' os

seguintes anexos:

9.,I2.1,ANÉXO I -TERMO DE REFERÊNCIA

9,12.2.ANEXO II MODELO DE PROPOSTA

9.12.3.ANEXO III MODELO DE DECLARAçÂO OUE NÃO ÉMPREGA MENOR

9 13. ANEXO IV MODELO D8 DECLARÁÇÁO DE MICRO EMPRESÁ OU EPP

Alvorada do Oeste/RO, 00 de Íevereiro de 2025

Diego Uesllei de Souza
Presidente CMAO

cAmrã Municip.l4. alvoí.d. do Oé1. -RO.JJ -n-
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